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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais Decretos

 

 

 

 

 DECRETO Nº 6822 
 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
     “Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional                                
     Suplementar no importe de R$ 1.841,11 e, da 
     outras providências”. 

   

      MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições 
legais, definidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n. 1804/2021: 

 
     DECRETA, 
 
 

    Artigo 1o.- Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no importe de R$ 1.841,11 
(Mil, oitocentos e quarenta e um reais e onze centavos) para atender as seguintes dotações orçamentárias: 

   

 01 13 04 DIVISÃO DE CULTURA E LAZER 
 
 584 13.392.0027.2066.0000 Manutenção das Atividades da Cultura 72,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.:  00581 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 041 Auxílio Lei Aldir Blanc 
 
 585 13.392.0027.2066.0000 Manutenção das Atividades da Cultura 1.769,11 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00581 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 041 Auxílio Lei Aldir Blanc 
 

Artigo 2o.- A cobertura dos referidos créditos deverão ser processados mediante redução de 
dotação nos termos do Inciso III do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/64 no valor de R$ 1.841,11 (Mil, oitocentos e quarenta e um 
reais e onze centavos), da seguinte dotação orçamentária: 

 
 01 13 04 DIVISÃO DE CULTURA E LAZER 
 

 586 13.392.0027.2066.0000 Manutenção das Atividades da Cultura -1.841,11 
 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPF.R. Grupo:  00581 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 100 041 Auxílio Lei Aldir Blanc 
 

 
Artigo 3o. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

a 21 de dezembro de 2022. 
 

Salto de Pirapora, 22 de dezembro de 2021. 

 

 

MATHEUS MARUM DE CAMPOS 
       Prefeito Municipal 

 

Publicado em lugar de costume na mesma data. 

 

RAUL RIBEIRO GUIDO 
Chefe de Divisão de Administração Interna 
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